SERVICO PUBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG
SECRETARIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS

DELIBERAGAO N° 056/2013 )
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSAO E ADMINISTRAGAO
EM 10 DE MAIO DE 2013

Dispde sobre o Regimento Interno do
Comité de Ciéncia, Tecnologia e
Inovacao.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSAO E
ADMINISTRACAO - COEPEA, tendo em vista decisdo tomada em reunido do dia
10 de maio de 2013, Ata 047, em conformidade ao constante no processo n°
23116.006110/2012-25,

DELIBERA:

Art.1° Aprovar o Regimento Interno do Comité de Ciéncia,
Tecnologia e Inovacéo, conforme anexo.

Art. 2° A presente Deliberagdo entra em vigor na data de sua
aprovacao, revogando as disposi¢cdes em contrario.

Profé. Dr2. Cleuza Maria Sobral Dias
PRESIDENTA DO COEPEA



Servigo Publico Federal
Ministério da Educacao
Universidade Federal do Rio Grande
Pré-Reitoria de Pesquisa e Pés-Graduagao

Regimento Interno do Comité de Ciéncia, Tecnologia e Inovagao

Art. 1° O Comité de Ciéncia, Tecnologia e Inovagao é 6rgao assessor da Pro-Reitoria
de Pesquisa e Pds-Graduacao, criado pelo Ato Executivo n°® 010/2013, com a finalidade principal de
propor e zelar pelas politicas e agdes institucionais relacionadas com a pesquisa cientifica, a
inovacao e o desenvolvimento tecnolégico no ambito da Universidade Federal do Rio Grande -
FURG.

Art. 2°  Compdem o Comité de Ciéncia, Tecnologia e Inovacgao:

l. o Diretor de Pesquisa;

II.- Representante da Pro-reitoria dé Inovacdo e Tecnologia da Informacdo —
PROITI; (Alterado pela Resolugdo COEPEA/FURG n° 298, de 2025)

[I. um representante titular e um suplente de cada Unidade Académica da FURG,
indicados pelo Conselho da respectiva Unidade;

V. um representante titular e um suplente dos estudantes de graduacéo e de pds-
graduacéo, indicados em Assembléia, respectivamente, pelo Diretério Central dos Estudantes
(DCE) e pela Associagao dos Pds-Graduandos (APG);

V. um representante titular e um suplente dos servidores técnico-administrativos
em educacao da FURG, escolhidos por seus pares em processo coordenado pela PROPESP;

VI. um representante titular e um suplente dos docentes da FURG, escolhidos por
seus pares em processo coordenado pela PROPESP.

§1° Os representantes das Unidades Académicas devem pertencer ao quadro de
servidores efetivos da FURG, possuir o titulo de Doutor e reconhecida experiéncia em pesquisa
cientifica e/ou tecnoldgica. O servidor devera reservar as atividades do Comité uma carga horaria
de 4 horas semanais.

§2° Os representantes dos servidores técnico-administrativos em educacéo devem
pertencer ao quadro de servidores efetivos da FURG, possuir o titulo de Doutor e reconhecida
experiéncia em pesquisa cientifica e/ou tecnoldgica. O servidor devera reservar as atividades do
Comité uma carga horaria de 4 horas semanais.

§ 3° Os representantes dos docentes devem pertencer ao quadro de servidores
efetivos da FURG, possuir o titulo de Doutor e reconhecida experiéncia em pesquisa cientifica e/ou
tecnolégica. O servidor devera reservar as atividades do Comité uma carga horaria de 4 horas
semanais.

§ 4° Os representantes dos estudantes devem pertencer ao quadro discente da
FURG e possuir envolvimento em atividades cientificas e/ou tecnoldgicas.

§ 5° O mandato dos representantes sera de 2 (dois) anos, sendo permitida a
reconducgao.



Art. 3° O Comité de Ciéncia, Tecnologia e Inovagado atua em sistema de Colegiado,
sob a coordenacédo do seu Presidente ou do Vice-Presidente na auséncia do primeiro, e, quando
necessario, assessorado por comissdes especificas.

§1° O Presidente e o Vice-Presidente serao eleitos por votacéo realizada entre os
integrantes do Comité de Ciéncia, Tecnologia e Inovacgao.

§2° As Comissdes Especificas serdo compostas por no minimo 3 (trés) e no
maximo 5 (cinco) membros nomeados por portaria especifica da PROPESP, constando a atribuigao
e 0 prazo para conclusao dos trabalhos da comisséo.

Art. 4° Sao atribuicbes do Comité de Ciéncia, Tecnologia e Inovagdo, assessorar a
PROPESP em matéria de atividades de pesquisa cientifica, de inovacdo e de desenvolvimento
tecnoldgico, devendo para tanto:

l. discutir permanentemente a politica de pesquisa, inovagao e desenvolvimento
tecnoldégico na FURG com foco na formagéao de recursos humanos;

Il. propor politicas para o fomento da pesquisa, inovagdo e desenvolvimento
tecnoldgico na FURG;

. propor mecanismos que motivem e incentivem o0s pesquisadores,
principalmente os que se constituem em grupos iniciantes, a obter assessoria institucional para o
melhor desenvolvimento das atividades de pesquisa, inovagéo e desenvolvimento tecnoldgico;

V. propor mecanismos de acompanhamento e avaliagéo institucional da pesquisa,
inovacao e desenvolvimento tecnoldgico realizada na FURG, como forma de garantir um
diagnostico periodico desta atividade;

V. propor mecanismos para a divulgagao da producao cientifica e tecnoldgica da

FURG;
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de-transferéncia-de-tecnologia; (Revogado pela Resolugdo COEPEA/FURG n° 298, de 2025)

VII. incentivar a promog&o de eventos interdisciplinares de intercambio de
experiéncias entre pesquisadores da FURG e de outras instituicbes, e com a Comunidade;

VIII. cumprir e fazer cumprir este Regimento do Comité de Ciéncia, Tecnologia e
Inovacao.

Art. 5° Sao atribuicbes do presidente do Comité de Ciéncia, Tecnologia e Inovagéo:

l. zelar pelo cumprimento do Regimento Interno do Comité de Ciéncia,
Tecnologia e Inovagéo;

[l convocar, através da secretaria, as reunides do Comité;

. estabelecer a pauta dos assuntos a serem tratados nas reuniées, quando essa
nao for determinada em reunides anteriores;

V. coordenar os debates nas reunibes;
V. praticar todas as agdes necessarias a ordem e a eficiéncia dos servigos;
VI. dar providéncias ad referendum, em caso de questdes administrativas

urgentes, submetendo a decisdo ao Comité, na reunido seguinte;



VII. representar o Comité nos eventos cientificos e tecnologicos ou delegar essa
fungao a outros integrantes do mesmo, quando julgar pertinente;

VIII. apresentar o relatério anual do Comité de Ciéncia, Tecnologia e Inovagao,
submetendo-o a apreciagao dos seus integrantes;

IX. exercer o voto de qualidade nas decisdes do Comité.

Art. 6° Compete ao Vice-Presidente substituir legalmente o Presidente em suas faltas
e seus impedimentos.

Art. 7°  Séo atribuigbes dos integrantes do Comité de Ciéncia, Tecnologia e Inovagao:

l. representar o segmento ou unidade académica especifica junto ao Comité de
Ciéncia, Tecnologia e Inovagao;

Il. divulgar, na sua esfera de atuacao, as decisées do Comité;

. incentivar a elaboragdo e o desenvolvimento de projetos, na sua area de
atuacgao, de acordo com as diretrizes propostas pelo Comité de Ciéncia, Tecnologia e Inovacgao;

V. executar outras tarefas que lhe tenham sido designadas por deliberagdo do
Comité, ou por ato do Presidente.

Art. 8° O Comité de Ciéncia, Tecnologia e Inovagao reunir-se-a ordinariamente uma
vez por més, conforme calendario aprovado ao inicio de cada periodo letivo.

Art. 9° As reunibes extraordinarias serdo convocadas pelo Presidente ou pela maioria
absoluta dos integrantes do Comité de Ciéncia, Tecnologia e Inovagcdo, com a indicagdo dos
motivos.

§1° A convocacdo das reunides extraordinarias sera feita com antecedéncia
minima de 24 horas.

§2° Na pauta das reunibes extraordinarias, somente constardo os assuntos que
motivaram a convocacao.

Art. 10 As reunides do Comité de Ciéncia, Tecnologia e Inovagao instalar-se-do com a
presenca da maioria absoluta de seus integrantes.

Art. 11 Sera lavrada Ata da reunido que, apds aprovada, sera assinada pelo
Presidente, pelo responsavel pelo registro e sera publicada na pagina da PROPESP.

Art. 12 A presenga as reunides do Comité de Ciéncia, Tecnologia e Inovagédo é
obrigatéria e a falta sem justificativa a 3 (trés) reunides consecutivas ou 5 (cinco) intercaladas
implicara o afastamento e a substituicdo do integrante.

§1° A justificativa devera ser apresentada até a proxima reunido.

§2° O representante suplente assumira, para cumprir 0 mandato em curso, a
titularidade do representante da unidade académica que perder ou desistir do mandato.

§3° A contar da data de vacancia do Titular, a Unidade Académica por ele
representada deve indicar novo Suplente, num prazo de 15 dias, para completar o mandato.

Art.13 O Comité de Ciéncia, Tecnologia e Inovagdo contara com o apoio
administrativo da PROPESP.



Art. 14 O Presidente e/ou Vice-Presidente poderédo ser destituidos por 2/3 dos votos
favoraveis dos integrantes do Comité de Ciéncia, Tecnologia e Inovagédo, em reunido especifica
para este fim, a partir da indicagdo de, pelo menos, 3 (trés) membros regulares, com adequada
justificativa apresentada por escrito e com a ciéncia da PROPESP.

Art. 15 Os casos omissos do presente Regimento serdo resolvidos pelo plenario do
Comité de Ciéncia, Tecnologia e Inovagao.

Art. 16 O presente Regimento entra em vigor na data de sua aprovagao pelo Conselho
de Ensino, Pesquisa, Extensdo e Administragao - COEPEA e revoga as disposi¢gdes em contrario.



